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RESUMO 

 

 

 

O estudo tem por objetivo analisar a contribuição ao Fundo Estadual de Infraestrutura 

de Goiás (FUNDEINFRA), exigida no âmbito do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, sobre algumas operações que envolvem produtos 

oriundos da atividade rural, para o fim de se valer de incentivos fiscais, bem como se valer do 

direito à imunidade do ICMS na exportação. Trata-se de uma contribuição criada no final do 

ano de 2022, em Goiás, que já vem sendo discutida no Judiciário, seja através de Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade (ADI), seja através de ações individuais e/ou coletivas. No trabalho, é 

apresentado quando referida contribuição pode ser exigida, bem como qual a sua natureza 

jurídica, em especial, se possui natureza jurídica tributária. Para isso, dentre outros pontos, é 

necessário estabelecer se o seu pagamento é facultativo, ou compulsório. Ademais, é feito um 

paralelo com contribuições similares, porém exigidas em outros Estados (FETHAB e 

FUNDERSUL), além de apresentar se já há decisões do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 

bem como do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e se é possível extrair dessas decisões 

critérios válidos para definir o que se entende por prestação compulsória ou facultativa. Por 

fim, a partir do momento em que se define sua natureza jurídica, é apresentado se a contribuição 

ao FUNDEINFRA está, ou não, em desacordo com o texto constitucional. 

 

 

Palavras-chave: FUNDEINFRA. Contribuição. ICMS. Incentivos fiscais. Natureza jurídica.  

 

 



 

ABSTRACT 

 

 

 

This study aims to analyze the contribution to the State Infrastructure Fund of Goiás 

(FUNDEINFRA), mandated by the Interstate and Intermunicipal Circulation of Goods and 

Services Tax (ICMS). The focus is on transactions involving rural products, exploring fiscal 

incentives and asserting ICMS immunity for exports. Originating in Goiás in late 2022, this 

contribution is currently under judicial scrutiny, involving Direct Actions of Unconstitutionality 

(ADI) as well as the actions of individuals and collectives. The dissertation present the 

normative structure of this ICMS-related contribution, examining its legal nature, particularly 

whether it legally qualifies as a tax or not. The study also determine whether payment is optional 

or compulsory. Additionally, it draws parallels between FUNDEINFRA and other states’ 

(FETHAB and FUNDERSUL) similar contributions, discuss relevant decisions from the State 

Court of Goiás and the Supreme Federal Court, and explore if valid criteria can be extracted 

from these decisions to define what constitutes compulsory or optional payment. Finally, once 

the legal nature is established, the study assess whether the FUNDEINFRA contribution aligns 

with the constitutional text. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 

 No ano de 2022 foi aprovado a Lei Complementar n° 194, de 23 de junho que, dentre 

outros pontos, em seu artigo 1°, alterou a Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código 

Tributário Nacional), incluindo o artigo 18-A.1 Referido artigo, em resumo, considerou como 

sendo bens e serviços essenciais e indispensáveis, o combustível, gás natural, energia elétrica, 

comunicação e o transporte coletivo e, portanto, limitou suas respectivas alíquotas para fins de 

incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

àquelas das operações em geral. 

Com referida limitação, houve, em consequência, queda na arrecadação de receitas. Foi 

por esse motivo que o governo do Estado de Goiás apresentou, ainda no ano de 2022, projetos 

de Leis que visavam compensar um pouco esse prejuízo.2 Mencionados projetos, que foram 

aprovados e publicados no Diário Oficial do Estado no dia 06 de dezembro do ano de 2022, 

tornaram-se a Lei n° 21.670 e Lei n° 21.671. A primeira criou o denominado Fundo Estadual 

de Infraestrutura – FUNDEINFRA, cujo objetivo, segundo seu artigo 1°, inciso II, é investir na 

infraestrutura agropecuária do Estado, em especial, recuperação, manutenção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias, sinalização, artes especiais, pontes, bueiros, 

edificação e operacionalização de aeródromos. 

 Para tanto, conforme artigo 5°, inciso I de referida Lei, constituem receitas deste fundo, 

dentre outras, uma contribuição a ser exigida no âmbito do ICMS como condição para: fruição 

de benefícios ou incentivos fiscais; como condição para se valer de regime especial para o 

controle de saídas de produtos destinados à exportação e como condição para que, nas 

operações de substituição tributária, o imposto a ser pago pelo contribuinte credenciado para 

tal fim seja feito na saída subsequente, ou apurado juntamente com aquele devido na operação 

de saída própria do estabelecimento eleito substituto, resultando em um só débito. 

 
1 Art. 18-A. Para fins da incidência do imposto de que trata o inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, 

os combustíveis, o gás natural, a energia elétrica, as comunicações e o transporte coletivo são considerados bens e 

serviços essenciais e indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos.     

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo:     

I - é vedada a fixação de alíquotas sobre as operações referidas no caput deste artigo em patamar superior ao das 

operações em geral, considerada a essencialidade dos bens e serviços;     

II - é facultada ao ente federativo competente a aplicação de alíquotas reduzidas em relação aos bens referidos 

no caput deste artigo, como forma de beneficiar os consumidores em geral; e    
2 SOUZA, Petras. O dinheiro sai do agro e volta para o agro, afirma Caiado sobre nova contribuição. 11 nov. 2022. 

Disponível em: https://agenciacoradenoticias.go.gov.br/63933-o-dinheiro-sai-do-agro-e-volta-para-o-agro-em-

forma-de-rodovia-afirma-caiado-sobre-nova-contribuicao. Acesso em: 10 fev. 2023. 

https://agenciacoradenoticias.go.gov.br/63933-o-dinheiro-sai-do-agro-e-volta-para-o-agro-em-forma-de-rodovia-afirma-caiado-sobre-nova-contribuicao
https://agenciacoradenoticias.go.gov.br/63933-o-dinheiro-sai-do-agro-e-volta-para-o-agro-em-forma-de-rodovia-afirma-caiado-sobre-nova-contribuicao
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 Já a segunda Lei alterou alguns dispositivos da Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de 

1991 (Código Tributário do Estado de Goiás), onde, em resumo, autorizou seu regulamento a 

exigir dos contribuintes, em determinadas operações e como condição para fruição de 

incentivos ou benefícios fiscais, o pagamento a contribuição destinada ao fundo de 

infraestrutura. 

Ainda no ano de 2022, em específico, no dia 30 de dezembro, foi publicado no Diário 

Oficial do Estado de Goiás, o Decreto n° 10.187. Referido Decreto, que alterou alguns 

dispositivos do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997 (Regulamento do Código 

Tributário do Estado de Goiás), trouxe, de forma discriminada, quais situações e quais 

mercadorias estariam sujeitas a contribuição ao fundo de infraestrutura (FUNDEINFRA), 

conforme autorizado pela Lei n° 21.671, além de apresentar seu critério quantitativo (base de 

cálculo e alíquota). Assim, em resumo, a contribuição ao fundo estadual, FUNDEINFRA, é 

exigida como condição para fruição de alguns incentivos fiscais e, também, para se valer da 

imunidade do ICMS na exportação. 

 Referida estrutura normativa não é nova. Alguns Estados também possuem fundos 

similares, a exemplo do Mato Grosso, que possui o Fundo Estadual de Transporte e Habitação 

(FETHAB), e Mato Grosso do Sul, que possui o Fundo de Desenvolvimento do Sistema 

Rodoviário de Mato Grosso do Sul (FUNDERSUL).  

 A constitucionalidade dessas contribuições vem sendo discutidas junto ao Judiciário. 

Em resumo, de um lado, há aqueles que defendem que tais quais são facultativas e, portanto, 

nada há de ilegalidade. De outro, há a defesa de que essas contribuições são obrigatórias e, se 

assim são, são tributos, sendo inconstitucionais, então. E aqui surge o problema: a contribuição 

ao FUNDEINFRA é, de fato, facultativa? É o que propomos responder. Antes, porém, iremos 

apresentar, de forma detalhada, quais são as operações em que referida contribuição pode ser 

exigida no âmbito da atividade rural, para, então, através de uma abordagem dedutiva, 

demonstrar sua real natureza jurídica, bem como se está, ou não, de acordo com o texto 

constitucional. 

 Será apresentado, também, se já há decisões do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

quanto ao tema, bem como se o Supremo Tribunal Federal também já se posicionou. Sendo as 

respostas positivas, será apresentado, através de uma pesquisa qualitativa, qual o critério, ou se 

existem critérios utilizados tanto pelo TJGO, como pelo STF, para definir se determinada 

prestação é, ou não, compulsória. Assim, o trabalho será desenvolvido em 03 (três) capítulos. 
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 No primeiro, será apresentado o que é a contribuição FUNDEINFRA, com toda a sua 

estrutura normativa, fazendo um paralelo com as contribuições exigidas no âmbito do FETHAB 

e do FUNDERSUL, nas situações em que houver similitude entre suas exigências. Já no 

segundo, será apresentado, dentro do limite ao poder legiferante tributário do Estado, onde a 

contribuição ao FUNDEINFRA se encaixa, especialmente se tal qual é um tributo. Sendo a 

resposta positiva, se existem inconstitucionalidades e, se sim, quais seus reflexos. Por fim, no 

último capítulo, será feito uma análise junto ao TJGO acerca do tema, bem como no STF, a fim 

de apresentar, se possível, qual o posicionamento de ambos.
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